
 

 

Professor: 
Francisco Rossal de Araújo 
Desembargador Federal do Trabalho – TRT 4ª Região 



Professor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul – UFRGS 
 

Francisco Rossal de Araújo tem 27 anos de magistratura e durante o ano de 
2015 encontrava-se convocado no Tribunal Superior do Trabalho (TST).  

Tem longa experiência profissional e docente, com inúmeras obras publicadas. 

 

PROGRAMA 
 

I – PARTE GERAL 

Conceito. Princípios. 

Pressupostos recursais intrínsecos e extrínsecos. 

Reexame necessário. 

Recurso adesivo. 

Recurso de terceiros. 

Efeitos. Devolutivo. Suspensivo. Devolutivo em profundidade. 

As Súmulas e OJ’S do TST. 

As Instruções Normativas do TST. 

 

II – RECURSOS EM ESPÉCIE 

 

a) Recurso Ordinário (R.O.) 

Cabimento. O Jus Postulandi e o R.O. A Súmula 425, TST. 

Efeitos.  

A Súmula 414, TST. 

O Art. 1.013 novo CPC e o Recurso Ordinário.  

Efeito Devolutivo em profundidade. 

Preparo. 

Procedimento. Peculiaridades do Procedimento Sumaríssimo. 

As decisões parciais de mérito e o Recurso Ordinário e o novo CPC. 

 

b) Agravo de Instrumento em Recurso Ordinário (A.I.R.O.) 

Cabimento. 

Preparo.Procedimento. 



c) Embargos de Declaração (E.D.) 

Cabimento. 

Omissão. Obscuridade. Contradição. 

O erro material em E.D. 

Efeito modificativo em E.D. Procedimento. 

Os Embargos protelatórios. 

 

d) Agravo de Petição (A.P) 

Embargos à Execução. Natureza jurídica.  

A Impugnação. 

Pressupostos. Delimitação.  

O art. 879, CLT. 

Garantia do Juízo. 

Procedimento e prazos. 

Agravo de Petição. 

Delimitação. Parcelas incontroversas. 

Procedimento. 

O Recurso de Revista na execução.  

Súmula 266, TST e Lei 13.015/2015. 

 

E) Recurso de Revista (R.R.) 

Conceito. Natureza Jurídica. 

Pressupostos de admissibilidade. 

Genéricos. Preparo.  

Litisconsórcio e preparo. 

Específicos. Prequestionamento. Súmulas. 

Os E.D. e o prequestionamento.  

A impugnação específica. 

Tese e antítese no prequestionamento. 

Prequestionamento e decisão surpresa.  

Os reflexos do novo CPC. 

Prequestionamento e reexame necessário. 



Prequestionamento e Agravo de Instrumento em Recurso de Revista 
(A.I.R.R.) 

A Instrução Normativa nº 40/2016 do TST. 

Embargos Declaratórios em despacho de admissibilidade de R.R. 

A Súmula 285, TST. 

As hipóteses de cabimento. 

Divergência Jurisprudencial. 

A nova realidade da Lei 13.015/2015.  

A unificação de jurisprudência. 

Demonstração específica. 

Formas de citação. 

Violação de lei.Violação da Constituição Federal 

As Súmulas e Instruções Normativas sobre o tema. 

O reexame de fatos e provas. 

Defeitos formais não reputados graves. 

Os efeitos do novo CPC.  

Juntada de documentos. 

Juntada de procuração. 

Insuficiência de preparo. 

A Instrução Normativa nº 39/2016 do TST. 

A Instrução Normativa nº 23/2003 do TST. 

O Recurso de Revista repetitivo.  

Incidente de Unificação de Jurisprudência. 

Repercussão Geral e Recurso de Revista.  

A Lei 13.015/2015. 

Suspensão de processos.  

Destrancamento de processos. 

 

III -  SUSTENTAÇÃO ORAL 

Características. 

Efeito retórico. Efeito argumentativo. 

A formação da “ratiodecidendi” nos tribunais. 



Matérias que exigem sustentação oral. 

Os aspectos psicológicos. 

A forma de sustentação oral. 

A preparação e a execução da sustentação oral. 

A juntada de memoriais 

 

INVESTIMENTO: 
 

• Geral: 
       
R$350,00 à vista ou 2x R$175,00. 
 

• EX-ALUNO (turmas 2016 e 2017), GRUPOS (a partir de 3 
profissionais), servidores da JT e sócios da ACAT: 

 
      R$ 300,00 à vista ou 2x R$ 150,00. 

  
• Alunos da graduação (mediante comprovação): 

 
      R$150,00 à vista ou 2x R$75,00. 

 

INSCRIÇÕES: 

  

• E-mail (franciscorossalcursos@gmail.com) – Encaminhar a “ficha de 
inscrição” (bastam seus dados pessoais e a referência quanto à forma 
do pagamento, bem como o comprovante de depósito do valor 
correspondente. 

• Whatsapp (51 99624.2233) - Encaminhar a “ficha de inscrição” (bastam 
seus dados pessoais e a referência quanto à forma do pagamento), bem 
como a foto do comprovante de depósito do valor correspondente. 

• Garantia da vaga mediante pagamento de, ao menos, 50% do 
investimento. 

  

 

# PAGAMENTO À VISTA: 

• Depósito em conta na CEF/Lotéricas; 
• Transferência eletrônica CEF; 
• “PAGSEGURO” (equivale a uma compra pela internet – Encaminho 

para o e-mail do aluno uma “solicitação de pagamento”, via site do 
“pagseguro”, que remeterá à “compra do curso” a ser efetivada com 
cartão de crédito). 
  



## PAGAMENTO PARCELADO: 

• “PAGSEGURO” (equivale a uma compra pela internet – Encaminho 
para o e-mail do aluno uma “solicitação de pagamento”, via site do 
“pagseguro”, que remeterá à “compra do curso”, com cartão de 
crédito, no caso, parcelado). 
OU 

• 1ª parcela: 
Depósito em conta na CEF/Lotéricas; 

Transferência eletrônica CEF; 

2ª parcela: 

1º dia de aula (impreterivelmente, na entrada) em dinheiro, cheque ou 
cartão de crédito. 

 

DATAS: 20 e 21 de setembroDATAS: 20 e 21 de setembroDATAS: 20 e 21 de setembroDATAS: 20 e 21 de setembro    (quinta das 19h às 22h30min (quinta das 19h às 22h30min (quinta das 19h às 22h30min (quinta das 19h às 22h30min 
e e e e sexta das 09h sexta das 09h sexta das 09h sexta das 09h às 12h e das 13h30min às 17h).às 12h e das 13h30min às 17h).às 12h e das 13h30min às 17h).às 12h e das 13h30min às 17h).    

    
LOCAL:  Sede da OAB/BLUMENAU (Rua dos Advogados LOCAL:  Sede da OAB/BLUMENAU (Rua dos Advogados LOCAL:  Sede da OAB/BLUMENAU (Rua dos Advogados LOCAL:  Sede da OAB/BLUMENAU (Rua dos Advogados 
180 Bairro Água Verde180 Bairro Água Verde180 Bairro Água Verde180 Bairro Água Verde, Blumenau/SC, Blumenau/SC, Blumenau/SC, Blumenau/SC).).).).    

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


